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VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 169, DE 1995

MENSAGEM Nº 62 DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO


São Paulo, 9 de março de 2001

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 169, de 1995, aprovado por esta nobre As​sembléia, conforme Autógrafo nº 24.920.


A propositura, de origem parlamentar, autoriza o Poder Executivo a criar a Universidade Estadual da Baixada Santista e Lito​ral, como autarquia de regime especial com sede e foro no Município de Santos.


Inobstante os louváveis propósitos que motivaram a iniciativa, sou compelido a negar sanção ao projeto, por considerá-lo in​constitucional.


As universidades públicas são entidades autárquicas que, diferenciadas pela maior autonomia e menor sujeição ao poder de con​trole ou tutela da Administração centralizada, compartilham com as autar​quias em geral as mesmas características básicas, ou seja: criação mediante lei, personalidade jurídica própria e capacidade de auto-administração.


Desse modo, tendo em vista sua natureza jurídica, o ato de origem de qualquer universidade é a lei, conforme determina o artigo 37, XIX, da Constituição Federal, em sua redação atual, dada pela Emenda nº 19, de 4.6.1998.


Ora, o Governador do Estado detém iniciativa ex​clusiva de projetos de leis relativos à criação de autarquias, conforme regra de processo legislativo constante do artigo 61, § 1º, inciso II, alínea "e" da Constituição Federal, regra essa de observância nos Estados‑membros, con​forme iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (Adin nº 1391-2 SP).


Note-se que o vício de inconstitucionalidade formal apontado persiste, mesmo quando projetos afetos à iniciativa reservada do Titular do Poder Executivo são redigidos sob a forma autorizativa (RTJ 104/47-53).


Assim, conforme constou do voto em separado, no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça dessa Assembléia, o projeto implica ingerência indevida do Poder Legislativo nas competências constitu​cionalmente atribuídas ao Poder Executivo, pois ao parlamentar falece com​petência para iniciar o processo legislativo nos casos em que a matéria tra​tada for concernente à estruturação da Administração Pública.


Ademais, o projeto não cumpriu os requisitos indis​pensáveis para a instituição de universidade pública, especificados no artigo 54 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.


Além de dispor sobre o seu estatuto jurídico espe​cial, sua estrutura, organização e funcionamento, todo projeto relativo à cria​ção de universidade precisa especificar a sua forma de financiamento pelo Poder Público, pois sem a garantia de recursos não poderá a universidade gozar da autonomia constitucional que lhe é própria e cumprir seus objetivos institucionais.


O projeto, ao indicar de modo genérico as verbas orçamentárias que serão destinadas à instituição, não cumpre o requisito re​lativo à criação de universidades públicas, exigido na Lei de Diretrizes e Ba​ses da Educação Nacional.


Nessa perspectiva, o projeto incide em vício de in​constitucionalidade material, pois os Estados-membros detém, no assunto, competência legislativa de natureza suplementar (artigo 24, inciso IX e §§ 1º e 2º, da Constituição Federal), o que implica em obediência às disposições constantes da lei federal.


No tocante à conveniência da medida, observou o Conselho Estadual de Educação, órgão responsável pela autorização de fun​cionamento de universidades estaduais (inciso X, do artigo 2º da Lei nº 10.403, de 6.7.1971), que a Baixada Santista não é desassistida em relação ao ensino universitário, embora sob responsabilidade da iniciativa particular. No entanto, a implantação de uma universidade pública na região demanda​ria altos investimentos, com repercussões no custeio de outras atividades es​senciais, mantidas pelo Estado.


Realmente, não é conveniente a criação de univer​sidade sem a existência de estudos aprofundados, capazes de dimensionar suas fontes de financiamento, seu patrimônio, a localização de seu "campus" e demais aspectos que cercam a criação de uma estrutura complexa e dispen​diosa.


Necessário lembrar que a Constituição do Estado determina, em matéria de recursos públicos, a prioridade ao atendimento das necessidades do ensino fundamental (artigo 257), sendo certo que, no to​cante ao ensino superior, a diretriz da norma constitucional é a ampliação do número de vagas oferecidas, o que não requer, necessariamente, a criação de novas universidades (artigo 253 da Constituição do Estado).


Expostos os motivos que fundamentam o veto total ao Projeto de lei nº 169, de 1995, restituo a matéria ao reexame dessa ilustre Casa Legislativa.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.


                Geraldo Alckmin

 
                          GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Vanderlei Macris, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.

